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PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.130, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Título: MULTIVERSUS (Estados Unidos da América - 2022)
Produtor(es): PLAYER FIRST GAMES
Distribuidor(es): WARNER BROS. INTERACTIVE ENTERTAINMENT
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Categoria: Luta
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/PlayStation 5/Xbox Series X/S
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001478/2022-01

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.120, de 08 de agosto de 2022,
Processo MJ nº 08017.001484/2022-51, publicada no Diário Oficial da União nº 150, de 09
de agosto de 2022, Seção 1, página 99, na linha em que se lê:

Trailer: SHAZAM! FÚRIA DOS DEUSES (SHAZAM! FURY OF GODS, Estados Unidos
da América - 2022)

Leia-se:
Trailer: SHAZAM! FÚRIA DOS DEUSES (SHAZAM! FURY OF THE GODS, Estados

Unidos da América - 2022)

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA CONJUNTA SENASP/SEOPI/SEGEN Nº 20, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Aprova o Nível Básico de Atendimento Pré-Hospitalar
Tático para profissionais de Segurança Pública, em
complementação às disposições da Diretriz Nacional
de APH-Tático

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, A SECRETÁRIA DE GESTÃO
E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA E O SECRETÁRIO DE OPERAÇÕES INTEGRADAS DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes conferem
o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, a Portaria nº 77, de 17 de janeiro de 2020,
da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, a Portaria nº 32, de
17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e tendo em vista o
disposto na Portaria nº 98, de 1º de julho de 2022, do Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria aprova, na forma dos anexos, o Nível Básico de
Atendimento Pré-Hospitalar Tático para profissionais de Segurança Pública, em
complementação às disposições da Diretriz Nacional de APH-Tático, criada pela Portaria nº
98, de 1º de Julho de 2022.

Art. 2º O Nível Básico do APH-Tático para profissionais de Segurança Pública é
composto pelos seguintes anexos que visam a regular:

I - as competências e procedimentos técnicos e táticos mínimos;
II - a composição mínima do kit individual e especificações técnicas dos

equipamentos e insumos;
III - a matriz curricular mínima; e
IV - o conteúdo mínimo para treinamentos, instruções, nivelamentos e

disciplinas de APH-Tático em cursos não dedicados.
Art. 3º Para fins de ampla divulgação e transparência ativa, os documentos

referentes ao Nível Básico do APH-Tático de que trata o art. 1º serão disponibilizados na
página institucional do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Em caráter provisório, até a devida habilitação de profissionais de
segurança pública nos níveis de emprego e capacitações que versam o art. 6º e 7º da
Diretriz Nacional de APH-Tático, os membros da Equipe de Gerenciamento e a Câmara
Técnica, instituída no âmbito do Projeto através da Portaria da Senasp nº 212, de 28 de
dezembro de 2020, são considerados multiplicadores competentes para realizar
capacitações:

I - no nível avançado: os médicos e enfermeiros integrantes da Câmara Técnica,
observados os limites prescritos nos atos privativos de médicos e enfermeiros de que
tratam, respectivamente, a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe sobre o
exercício da medicina, e a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a
regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências; e

II - nos níveis intermediário e básico: todos os integrantes da Câmara
Técnica.

Parágrafo único. Os procedimentos não privativos aos profissionais de saúde e
disciplinas técnicas poderão ser ministradas pelos profissionais da Câmara Técnica para o
nível avançado, dentro dos limites das respectivas qualificações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 10 de agosto de 2022.

CARLOS RENATO MACHADO PAIM
Secretário Nacional de Segurança Pública

ALFREDO DE SOUZA LIMA COELHO CARRIJO
Secretário Operações Integradas

ANA CRISTINA MELO SANTIAGO
Secretária de Gestão e Ensino em Segurança Pública

DIRETORIA DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTRUÇÃO NORMATIIVA Nº 1, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Cadastro de banco de dados para Policiais Militares,
Bombeiros Militares, Policiais Civis, Papiloscopistas e
Peritos Criminais, dos Estados e do Distrito Federal
que Tenham Passado Para a Inatividade Há Menos
de Cinco Anos, para atuação na força Nacional de
Segurança Pública.

O DIRETOR DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais previstas no art. 26 do Decreto nº 11.103, de 24 de junho de 2022, art.
10. da Portaria nº 553, de 21 de dezembro de 2021, torna pública a inscrição no cadastro
de banco de dados para policiais militares, bombeiros militares, policiais civis,
papiloscopistas e peritos criminais dos Estados e do Distrito Federal, que tenham passado
para a inatividade há menos de cinco anos, para atuação no programa de cooperação
federativa denominado Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, nos termos do art. 5º,
§ 1º, inciso I, da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, com redação dada pela 13.500,
de outubro de 2017, resolve:

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. A presente Instrução Normativa, estabelece as condições para a inscrição

no cadastro de banco de dados da DFNSP, para policiais militares, bombeiros militares,
policiais civis, papiloscopistas e peritos criminais dos Estados e do Distrito Federal, que
tenham passado para a inatividade há menos de cinco anos, para atuação, como
voluntários, no programa de cooperação federativa denominado Força Nacional de

Segurança Pública - FNSP, nos termos do art. 5º, § 1º, inciso I, da Lei nº 11.473, de 10 de
maio de 2007, com redação dada pela 13.500, de outubro de 2017.

1.2. A Força Nacional de Segurança Pública foi instituída pelo Decreto nº 5.289,
de 29 de novembro de 2004, com o objetivo de reunir profissionais de segurança pública
dos Estados e do Distrito Federal, para atuar sob a coordenação conjunta da União e do
Ente federado convenente, na preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio nas hipóteses previstas no referido Decreto e no ato formal de
adesão dos Estados e do Distrito Federal.

1.3. A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, definiu os termos dos convênios
a serem celebrados entre os Estados e o Distrito Federal com a União, para executar
atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, destacando em seu art. 5º , que as atividades de cooperação
federativa no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública serão desempenhadas
por militares dos Estados e do Distrito Federal e por servidores das atividades-fim dos
órgãos de segurança pública, do sistema prisional e de perícia criminal dos entes
federativos que celebrarem convênio, na forma do art. 1º da Lei, com redação dada pela
Lei nº 13.500, de 26 de outubro de 2017.

1.4. O referido dispositivo legal, preceitua ainda, que se forem insuficientes os
convênios firmados entre a União e os entes federados para suprir a previsão do efetivo
da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), e em face da necessidade de excepcional
interesse público, as atividades previstas no caput do artigo 5º poderão ser
desempenhadas em caráter voluntário, por militares e por servidores das atividades-fim
dos órgãos de segurança pública e dos órgãos de perícia criminal da União, dos Estados
e do Distrito Federal que tenham passado para a inatividade há menos de cinco anos,
desde que a condição de inatividade não tenha ocorrido em razão de doença, acidente,
invalidez, incapacidade, idade-limite, aposentadoria compulsória, licenciamento ou
exclusão a bem da disciplina, condenação judicial transitada em julgado ou expulsão, nos
termos do inciso I, do § 1º, e § 4º do art. 5º, da supracitada Lei.

1.5. Destaca-se que a idade máxima limite para inscrição no cadastro de banco
de dados da DFNSP é de 59 (cinquenta e nove) anos, no ato da inscrição.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição no cadastro de banco de dados da DFNSP, dar-se-á, para

policiais militares, bombeiros militares, policiais civis, papiloscopistas e peritos criminais
dos Estados e do Distrito Federal, que tenham passado para a inatividade há menos de
cinco anos, para atuação no programa de cooperação federativa denominado Força
Nacional de Segurança Pública - FNSP, será realizada por meio do endereço eletrônico
<http//intranet.dfnsp.mj.gov.br/cadastroveteranos/>, a partir das 00h00min do dia 10 de
agosto de 2022, observado o horário oficial de Brasília/DF.

2.2. São condições para a inscrição no cadastro de banco de dados da DFNSP:
I - ser policial militar, bombeiro militar, policial civil, papiloscopistas e perito(a)

criminal, na condição de inativo dos Estados ou do Distrito Federal, desde que a condição
da inatividade não tenha ocorrido em razão de doença, acidente, invalidez, incapacidade,
idade-limite, aposentadoria/reserva compulsória, licenciamento ou exclusão a bem da
disciplina, condenação judicial transitada em julgado ou expulsão;

II - ter passado para a inatividade, exclusivamente por tempo de serviço, há
menos de 05 (cinco anos), na data da mobilização;

III - ter idade inferior ou igual a 59 anos, na data da inscrição, observando que
a idade máxima limite para permanecer mobilizado na Força Nacional de Segurança
Pública é de 60 (sessenta) anos;

IV - ter sido recomendado na entrevista técnica, realizada pela DFNSP, como
requisito necessário para futura mobilização;

V - não ter sido condenado na Justiça Comum ou Militar por decisão transitada
em julgado;

VI - possuir Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo na categoria B,
devendo permanecer com o documento válido durante todo o período que durar a
inscrição.

2.3. No ato da inscrição, o interessado deverá preencher declaração on line
confirmando que tem ciência, aceita e atende às condições de inscrição previstas no item
2.2, comprometendo-se a apresentar os documentos comprobatórios, quando convocado,
se for o caso.

2.4. Se a documentação de que trata o item 2.3. quando apresentada, não for
condizente com o informado, o interessado terá sua inscrição invalidada e excluída do
banco de dados.

2.5. A falta de preenchimento da declaração mencionada no item 2.3.,
implicará na exclusão da inscrição no banco de dados.

3. DAS CONDIÇÕES DE MOBILIZAÇÃO
3.1. São condições de mobilização:
I - ter a inscrição deferida/validada;
II - ser policial militar, bombeiro militar, policial civil, papiloscopista e perito(a)

criminal dos Estados e do Distrito Federal, na condição de inativo dos Estados ou do
Distrito Federal, desde que a condição de inatividade não tenha ocorrido em razão de
doença, acidente, invalidez, incapacidade, idade-limite, aposentadoria/reserva compulsória,
licenciamento ou exclusão a bem da disciplina, condenação judicial transitada em julgado
ou expulsão;

III - ter passado para a inatividade, exclusivamente por tempo de serviço, há
menos de 05 (cinco anos), na data da mobilização;

IV - idade inferior ou igual a 59 anos, na data de mobilização, observando que
a idade máxima limite para permanecer mobilizado na Força Nacional de Segurança
Pública é de 60 (sessenta) anos, e que o profissional será imediatamente desmobilizado ao
atingir esta idade;

V - não ter sido condenado na Justiça Comum ou Militar por decisão transitada
em julgado;

VI - possuir Carteira Nacional de Habilitação válida pelo período mínimo de
sessenta dias, a contar da data de mobilização, no mínimo, na categoria B, devendo
permanecer com o documento válido durante todo o período que durar a mobilização;

VII - ser considerado apto em inspeção de saúde a ser realizada por médico
cardiologista, que ateste a condição de saúde para atuar na Força Nacional de Segurança
Pública;

VIII - ser aprovado em Teste de Aptidão Física - TAF, aplicado pela Diretoria da
Força Nacional de Segurança Pública, nos termos da Portaria SENASP/MJSP nº 305, de 29
de julho de 2021;

IX - ser considerado recomendado na Pesquisa de Segurança de Pessoal - PSP,
realizada pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública;

X - ter concordado, em atuar voluntariamente, nas operações da Força
Nacional de Segurança Pública;

XI - não estar respondendo a conselho de disciplina, justificação ou processo
administrativo similar na sua Instituição de origem;

XII - ter sido considerado(a) recomendado(a) na entrevista técnica, realizada
pela DFNSP;

XIII - apresentar documentos comprobatórios de atendimento das condições
para a mobilização, na forma abaixo:

a) cópia do Diário Oficial do Estado, com a publicação do ato inativador da
passagem para a Reserva Remunerada, exclusivamente por tempo de serviço;

b) certidões negativas das justiças comum, militar e eleitoral;
c) certidão negativa do órgão correcional da instituição de origem,

(Corregedoria);
d) carteira nacional de habilitação válida pelo período mínimo de sessenta dias,

a contar da data da mobilização, no mínimo, na categoria B, devendo permanecer com o
documento válido durante todo o período que durar a mobilização;

e) formulário de Informações Pessoais - FIP, disponibilizado pela Diretoria da
Força Nacional de Segurança Pública, preenchido e assinado;

f) atestado médico emitido por cardiologista que comprove a condição de
saúde para atuar na Força Nacional de Segurança Pública;

g) atestado ou Laudo de Sanidade Mental emitido por psiquiatra ou psicólogo
que ateste sanidade mental para atuar na Força Nacional de Segurança Pública;

h) currículo Profissional;
i) ficha de inscrição;
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j) cópia de carteira de identidade funcional; e
k) cópia do comprovante de domicílio/residência;
3.2. Os documentos previstos no inciso XIII do item 3.1 deverão ser inseridos

no endereço eletrônico <http//intranet.dfnsp.mj.gov.br/cadastroveteranos/>.
3.2.1. Serão desconsiderados os documentos ilegíveis, incompletos, com

rasuras, ou que de alguma forma impeçam a administração de identificar as informações
para a mobilização do voluntário.

3.3. A Força Nacional de Segurança Pública poderá solicitar a qualquer
momento documentos e informações adicionais que deverão ser fornecidos pelo
candidato voluntário, sob pena de exclusão do banco de dados.

4. DA MOBILIZAÇÃO
4.1. Os voluntários que tiverem suas inscrições deferidas/validadas, nos termos

das condições estabelecidas nos itens 2.2 e 3.1, desta Instrução Normativa, poderão ser
mobilizados de acordo com a necessidade, oportunidade e conveniência da Força Nacional
de Segurança Pública.

4.2. Os voluntários convocados para mobilização serão comunicados por
correspondência eletrônica, encaminhada pela DFNSP.

4.3. Os mobilizados pela FNSP, poderão nela permanecer pelo prazo máximo
de dois anos, prorrogável por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública.

5. DAS ATIVIDADES DOS VOLUNTÁRIOS MOBILIZADOS
5.1. Os voluntários mobilizados desempenharão as funções previstas nos

artigos 2º e 2º - A, do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.
5.2. O desempenho das funções poderá ser individual ou em grupo, em

ambiente fechado ou aberto, a pé ou com emprego de viaturas, embarcações ou
aeronaves, diurno, noturno ou em revezamento de turnos e sempre sob supervisão
permanente. O uniforme, armamento e equipamentos para uso dos voluntários
mobilizados serão fornecidos pela FNSP, segundo os padrões adotados.

6. DO TREINAMENTO
6.1. Os voluntários mobilizados que não possuem INC, passarão por Instrução

de Nivelamento do Conhecimento - INC, em local a ser designado e de acordo com
programação definida pela Diretoria da FNSP.

6.2. Aqueles que não obtiverem rendimento mínimo na Instrução de
Nivelamento do Conhecimento - INC da FNSP, segundo critérios divulgados no início do
curso, serão automaticamente desmobilizados.

7. DAS DIÁRIAS E DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ OU MORTE
7.1. Os voluntários mobilizados farão jus ao recebimento de diária, a ser paga

na forma prevista no artigo 4º da Lei nº 8.162 de 08 de janeiro de 1991, com redação
dada pela Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991.

7.2. A diária de que trata o item 7.1, será concedida aos voluntários enquanto
mobilizados no âmbito do programa da FNSP, em razão de deslocamento de seu domicílio,
em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional e não será
computada para qualquer outro efeito, nos termos do art. 6º, § 1º da Lei 11.473, de 10
de maio de 2007.

7.3. O voluntário vitimado durante as atividades da Força Nacional de
Segurança Pública fará jus, no caso de invalidez incapacitante para o trabalho, à
indenização no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e seus dependentes, ao mesmo
valor, no caso de morte, nos termos do art. 7º, da Lei 11.473, de 10 de maio de 2007.

8. DA DESMOBILIZAÇÃO
8.1. A desmobilização dos profissionais que atuam junto à Força Nacional de

Segurança Pública, dar-se-á nas seguintes hipóteses:
I - no interesse da Administração Pública Federal;
II - a pedido do servidor;
III - a pedido da Unidade Federativa convenente a qual pertence o

profissional;
IV - para fins de tratamento de saúde;
V - para responder a processo penal ou procedimento administrativo

disciplinar, mediante requerimento da autoridade competente; e
VI - ter sido condenado na Justiça Comum ou Militar por decisão transitada em

julgado.
8.2. A desmobilização tendo como fundamento os incisos I, IV, V e VI, do item

8.1, desta Instrução Normativa, será imediata e em caráter emergencial.
8.3. A desmobilização de que trata o item 6.2, ocorrerá nos casos de

reprovação:
I - em mais de duas disciplinas na Instrução de Nivelamento do Conhecimento

- INC, realizadas sob a supervisão da FNSP; ou
II - em uma área temática considerada essencial pela FNSP.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O interessado deverá observar as exigências específicas contidas nesta

Instrução Normativa, e em outros comunicados que venham a ser publicados em Diário
Oficial da União e divulgados no endereço eletrônico
<http//intranet.dfnsp.mj.gov.br/cadastroveteranos/>.

9.2. As despesas de transporte na desmobilização serão custeadas pela União,
exceto no caso de desmobilização a pedido antes do término do primeiro contrato,
situação em que o interessado arcará com essas despesas.

9.3. Após comprovada a habilitação por meio da apresentação da
documentação original exigida nesta Instrução Normativa, e aptidão de saúde e física, o
candidato passará a condição de mobilizado, e poderá frequentar as aulas da Instrução de
Nivelamento e Conhecimento da Força Nacional, fazendo jus, unicamente, ao recebimento
de diárias a serem pagas na forma prevista no art. 6º da Lei nº 11.473, de 2007.

9.4. Será aplicado aos voluntários o regime disciplinar a que estavam
submetidos nas respectivas instituições de origem, nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei nº
11.473, de 2007.

9.5. Será aplicado aos voluntários, relativamente ao porte de arma, o disposto
no inciso II, do art. 6º. da lei nº 10.826 de 22 de dezembro de 2003, com redação dada
pela Lei 13.500, de 26 de outubro de 2017.

9.6. Os voluntários selecionados serão mobilizados na FNSP, no mesmo posto,
graduação ou cargo que exerciam nas respectivas instituições quando estavam no serviço
ativo, nos termos do § 3º, do art. 5º, da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, com
redação dada pela Lei 13.500, de 26 de outubro de 2017.

9.7. Será excluída do banco de dados a inscrição do (a) interessado (a), que de
forma superveniente venha a ultrapassar os 5 (cinco) anos de inatividade, bem como a
idade limite de 59 (cinquenta e nove) anos, mesmo que no ato da inscrição esteja dentro
das condições previstas nos itens 2.2 e 3.1, desta Instrução Normativa, nos termos do art.
5º, § 1º , I, da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, com redação dada pela Lei 13.500,
de 26 de outubro de 2017.

9.8. A participação do (a) interessado (a) na inscrição no banco de dados da
DFNSP, implicará na aceitação integral das regras estabelecidas nesta Instrução
Normativa.

9.9. Os casos omissos e as situações excepcionais serão dirimidos pelo Diretor
da Força Nacional de Segurança Pública.

JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA GAIA

PORTARIA CONJUNTA SENASP/SEOPI/SEGEN Nº 20, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Aprova o Nível Básico de Atendimento Pré-
Hospitalar Tático para profissionais de Segurança
Pública, em complementação às disposições da
Diretriz Nacional de APH-Tático

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, A SECRETÁRIA DE
GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA E O SECRETÁRIO DE OPERAÇÕES
INTEGRADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhes conferem o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, a Portaria
nº 77, de 17 de janeiro de 2020, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, a Portaria nº 32, de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça

e Segurança Pública, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 98, de 1º de julho de
2022, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria aprova, na forma dos anexos, o Nível Básico de
Atendimento Pré-Hospitalar Tático para profissionais de Segurança Pública, em
complementação às disposições da Diretriz Nacional de APH-Tático, criada pela Portaria
nº 98, de 1º de Julho de 2022.

Art. 2º O Nível Básico do APH-Tático para profissionais de Segurança Pública
é composto pelos seguintes anexos que visam a regular:

I - as competências e procedimentos técnicos e táticos mínimos;
II - a composição mínima do kit individual e especificações técnicas dos

equipamentos e insumos;
III - a matriz curricular mínima; e
IV - o conteúdo mínimo para treinamentos, instruções, nivelamentos e

disciplinas de APH-Tático em cursos não dedicados.
Art. 3º Para fins de ampla divulgação e transparência ativa, os documentos

referentes ao Nível Básico do APH-Tático de que trata o art. 1º serão disponibilizados
na página institucional do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Em caráter provisório, até a devida habilitação de profissionais de
segurança pública nos níveis de emprego e capacitações que versam o art. 6º e 7º da
Diretriz Nacional de APH-Tático, os membros da Equipe de Gerenciamento e a Câmara
Técnica, instituída no âmbito do Projeto através da Portaria da Senasp nº 212, de 28
de dezembro de 2020, são considerados multiplicadores competentes para realizar
capacitações:

I - no nível avançado: os médicos e enfermeiros integrantes da Câmara
Técnica, observados os limites prescritos nos atos privativos de médicos e enfermeiros
de que tratam, respectivamente, a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe
sobre o exercício da medicina, e a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe
sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências; e

II - nos níveis intermediário e básico: todos os integrantes da Câmara
Técnica.

Parágrafo único. Os procedimentos não privativos aos profissionais de saúde
e disciplinas técnicas poderão ser ministradas pelos profissionais da Câmara Técnica
para o nível avançado, dentro dos limites das respectivas qualificações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 10 de agosto de 2022.

CARLOS RENATO MACHADO PAIM
Secretário Nacional de Segurança Pública

ALFREDO DE SOUZA LIMA COELHO CARRIJO
Secretário Operações Integradas

ANA CRISTINA MELO SANTIAGO
Secretária de Gestão e Ensino em Segurança Pública

ANEXO I-A:

COMPETÊNCIAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E TÁTICOS MÍNIMOS | NÍVEL BÁSICO
NÍVEL DE EMPREGO: Básico
PÚBLICO ALVO: Todos os Profissionais da Segurança Pública.
CUIDADOS TÁTICOS E PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS:
- CIRCUNSTÂNCIA TÁTICA: Em Campo Tático, Sob Confronto Armado e Em

Evacuação Tática.
- ATENDIMENTO:
Controle de Sangramento Maciço (M);
- COMPETÊNCIAS: Realizar a segurança da equipe, as orientações ao ferido

e encorajar o socorro próprio. Realizar a extração operador ferido por meio do
emprego de técnicas de arrasto. Controlar precocemente o sangramento maciço em
membros superiores e inferiores por meio de auto aplicação e/ou aplicação do
torniquete tático. Manter a segurança da equipe. Realizar a busca por sangramento
maciço em membros de extremidades e regiões juncionais e, quando necessário,
auxiliado pelo corte da vestimenta do operador com a tesoura ponta romba. Controlar
o sangramento maciço em regiões juncionais por meio do preenchimento de ferimentos
com gaze hemostática e/ou gaze de metro* e pressão direta como método
complementar. Empacotar o ferimento e/ou área preenchida por meio da aplicação da
bandagem tática e/ou atadura*

Controle das Vias Aéreas (A);
Realizar a inspeção visual, elevação do queixo e/ou tração mandibular para

permeabilizar as vias aéreas. Permeabilizar as vias aéreas por meio da inserção da
cânula nasofaríngea. Posicionar o ferido para permeabilizar as vias aéreas e favorecer
a recuperação.

Manutenção da Respiração (R);
Ocluir ferimento perfurante na região torácica por meio da aplicação do selo

de tórax valvulado industrializado e métodos similares e eficazes para oclusão. Realizar
as manobras emergenciais de: a) abertura de selo de tórax para alívio de hipertensão
torácica; e b) limpeza da válvula do selo de tórax e região do ferimento para retirar
coágulos.

Manutenção da Circulação e Avaliação do Choque (C);
Revisar os procedimentos realizados nos sangramentos maciços. Realizar a

avaliação clínica do estado de choque operador ferido para subsidiar a triagem de
feridos para priorizar na evacuação. Controlar sangramento não maciço por meio da
aplicação da compressa de gaze comum* e empacotamento com bandagem tática e/ou
atadura*.

Prevenção da Hipotermia (H);
Realizar técnicas e procedimentos para evitar perda de calor corporal.

Realizar o controle de hipotermia por meio da aplicação da manta térmica.
Restabelecer a temperatura corporal por meio da aplicação de fonte de calor
instantâneo*. Realizar a comunicação com a equipe de resgate e serviço médico de
referência.

Em Evacuação Tática; Manter a segurança da equipe. Realizar o
planejamento da evacuação tática. Realizar a extração operador ferido por meio da
maca de extração rápida**. Realizar as técnicas de evacuação e embarque operador
ferido em veículos dedicados e não dedicados ao transporte de feridos.

Nota. As manobras e procedimentos emergenciais de que tratam o anexo
devem ser destinados aos feridos com risco de morte iminente, tendo por base a
avaliação do trauma, seus efeitos fisiopatológicos e as indicações clínicas para a escolha
dos dispositivos e manobras indicadas. Os profissionais poderão recorrer à supervisão
médica direta ou a distância, podendo, inclusive, ser empregado o recurso da
telemedicina, para executarem algumas das manobras e dos procedimentos
emergenciais de que tratam o anexo.

Observações:
i. Entende-se por Atadura os modelos de materiais médico-hospitalares

constituídos de gaze (em faixa) ou tecido industrializados na forma elástico e
crepom.

ii. Os cuidados táticos e procedimentos emergenciais serão detalhadamente
ensinados em instrumento de ensino específico e previsto pela Diretriz.

iii. A prioridade de atendimento seguirá requisitos técnicos considerando o
tipo de circunstância tática.

*Item opcional para composição adicional no kit individual (EPI).
**Item de emprego coletivo, mas que poderá ser portado de forma individual (EPI).

ANEXO I-B:

COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO KIT INDIVIDUAL (EPI) E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DOS EQUIPAMENTOS E INSUMOS | NÍVEL BÁSICO

BOLSO APH PARA COLETE TÁTICO MODULAR
Natureza de Uso: Equipagem.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

